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PARECER CREMEB N° 12/21

(Aprovado em Sessao Plenéria de 28/05/2021)

PROCESSO CONSULTA N° 08 /2021

ASSUNTO: Consulta sobre cobranga de procedimento de médico para a adaptagdo de mascaras de
CPAP em pacientes com disturbio do sono.

RELATOR: Cons. Otavio Marambaia dos Santos

EMENTA: A adaptacao de mascaras de CPAP ¢é ato médico
e, como tal, deve ser remunerado. E vedado ao médico a
comercializagdo das mascaras de CPAP.

DA CONSULTA:

O consulente relata encontrar dificuldades para realizar adaptagdo de mascaras de CPAP em seus
pacientes, por falta de servigo especializado na regido. Sendo assim, gostaria de saber se incorreria
em alguma questéao ética se realizasse cobranga a parte das consultas médicas, como procedimento
para adaptagdo das mesmas em seus pacientes junto ao CPAP, por periodo determinado (15 a 30
dias), ndo extensivel por mais tempo, sendo que atualmente ndo existe cddigo para esta fungdo na
ANS. Esta tarefa, como exemplo, seria similar ao que ocorre com alguns oftalmologistas no processo
de adaptagao de lente de contato. Obviamente, nenhum equipamento de CPAP ou mascara, bem como
qualquer insumo diagnostico ou terapéutico, seria vendido ao paciente, sendo este encaminhado para
compra de equipamento em lojas fisicas /virtuais.

PARECER:

Em esséncia, o Consulente solicita ao CREMEB que o oriente sobre a eticidade da cobranca de
honorarios médicos, para realizar a adaptagdo com mascaras de CPAP, dos pacientes com disturbio
do sono, procedimento este que ndo consta na ANS e que nao irad comercializar estes produtos.

0 Cédigo de Etica Médica, em seus Principios Fundamentais, no inciso |1l diz: “Para exercer a Medicina
com honra e dignidade, o0 médico necessita ter boas condi¢bes de trabalho e ser remunerado de forma
justa”. No inciso IX, “A medicina ndo pode, em nenhuma circunstancia ou forma, ser exercida como
comércio. Ainda seguindo esse entendimento, no Art. 58 é vedado ao médico “O exercicio mercantilista
da Medicina”, portanto, fica evidente que a remuneragdo da atividade médica é ética, mas a
comercializacdo de produtos médicos ndo. O Parecer do CREMEB n° 11/04 conclui: “A liberdade do
médico em prescrever é um direito para beneficio do seu paciente, nunca para se obter vantagens
econdmicas. O médico deve ter comportamento que nao enseje a minima duvida que o seu interesse

Rua Guadalajara, 175, Morro do Gato — Barra, CEP: 40.140-460, Salvador/BA @l

Tel.: (71) 3339-2800 - cremeb@cremeb.org.br | www.cremeb.org.br 1



http://www.cremeb.org.br/
https://www.cremeb.org.br/wp-content/uploads/2021/07/lsp_783ee62810981adbeff89d1da2623b85_050721-091509.pdf

& CREMEB

em indicar determinada marca de medicamento, ortese ou prétese seja tdo somente para melhorar as
condicOes do seu paciente”.

Partindo desses pressupostos basicos temos de entender agora se é ato médico a adaptagédo de
mascaras de CPAP. No Parecer CFM n° 08/09, quanto a adaptagao de lentes de contato, vemos a
definigdo “O Conselho Federal de Medicina considera o ato médico todo procedimento técnico-
profissional praticado por médico legalmente habilitado e dirigido para:

|. a promogdo da salde e prevengdo da ocorréncia de enfermidades ou profilaxia (prevengéo

primaria);
Il. a prevengédo da evolugdo das enfermidades ou execucdo de procedimentos diagnosticos ou
terapéuticos (prevengdo secundaria);
[Il. a prevencéo da invalidez ou reabilitagdo dos enfermos (prevengao terciaria).
Sendo atos privativos do profissional médico, as atividades de prevengao secundaria, bem como as

atividades de prevengéo primaria e terciaria que envolva procedimentos diagndsticos de enfermidades
ou impliquem em indicacao terapéutica.

A adaptacéo das mascaras de CPAP tem similaridade com a adaptacdo de lente de contato e é,
portanto, ato médico e como tal deve ser remunerado, fazendo o profissional jus ao honorario acertado
previamente entre si e 0 seu paciente.

A adaptagdo do CPAP ndo deve estar condicionada a venda de aparelhos, sendo t&o somente
orientada quanto a sua especificagao técnica e a indicagdo para a resolugao do problema apresentado
pelo paciente.

CONCLUSAO

A adaptagdo das mascaras de CPAP em Medicina do Sono é ato médico, que deve ser remunerado
de forma ética, porém deve o médico orientar seu paciente, no momento da consulta, quanto ao repasse
dos honorarios médicos em carater particular desse procedimento e os materiais ndo podem ser
comercializados pelo medico.

E o parecer, SMJ.
Salvador, 28 de maio de 2021.

Cons. Otavio Marambaia dos Santos

RELATOR
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